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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AVISO DE CITACÀO

coNlITE N" 068t2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
CNPJ/MF sob o n'64.037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo
Menor Preço, objetivando a seleção de empresa para a CONTRATAÇÃO DE COBERTURA
SECUzuTÁRIA DE CAMINHÔES DA FROTA DESTE MT]NICÍPIO DE ILHA COMPRIDA,
de acordo com as especificações constantes do Memorial Descritivo, apresentado no Alexo I,
deste Edital, obedecidas as disposições deste instrumento convocatório e de conformidade com a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. O recebimento e abertura dos envelopes Proposta de
Preços dar-se-á no dia I 9 de Novembro de 2012, às l0:00 horas, na Sala do Setor de Compras da
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, no endereço acima e as informações serão prestadas pelo
fone (0)Gl3) 3842.7000 e fax (0XX13) 3842.1141, nos horários das 09:00 às l2:00 e das l4:00
às 17:00 horas de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis anteriores à realização do certame
licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 com s

alteragões posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

r. DOOBJETO

l.l - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁ RIA
DE CAMINHÕES DA FROTA DESTE MUNICÍpTo oT, ILHA CoMPRIDA. confoTme
especificações do Memorial Descritivo, anexo I do Edital.

2 - DAS CONIDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 - Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, bem como aquelas que manifestarem
interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas da
data marcada para a entrega da proposta (Lei no 8,666/93 art. 22 § 3o).

3 - DA HABILITAÇÃO

3.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente CONVITE, deverão protocolar, até às 09:30 horâs do dia 19 de Novembro de 2012, no
Setor de Licitações desta Prefeitura, 02 (dois) envelopes lacrados, em que indiquem,
respectivamente:

a) EN\{ELOPE N". 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
coNvrTE N'068/2012
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

b) ENVELOPE N". 02 - PROPOSTA
coN\aITE N'068/20t2
NO]VIE OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

4. DO CONTEUDO DO ENITLOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

4.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais,.lizem respeito a:

4.1.1 - HAtsrLI |AÇriO JURiDTCA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da docLrmentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.

4.1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da F
(cNPJ);
b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obj
deste certame;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS;
e) Prova de regLrlaridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

4.r.3 - QUALTFTCAÇÃO ECONÔI{ICO-FIN.ANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa fisica;

4.1.4 - OUTRAS ( OMPROVAÇÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, conf'orme ANEXO ao Decreto Estadual n" 42.911, de 06/03/1998,
conforme estabelecido no ANtrXO III do Edital;
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b) Declaração da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou

contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual no 10.218, de

12 de fevereiro de I 999, conforme estabelecido no AIIEXO IV do Edital;

c) Declaração da licitante, de que se sujeitará às normas do presente Edital, à Lei_Federal no.

í666193 alterada pela Lei n". 8883/94 e à Lei Estadual n'.6544189, bem como às demais leis,

decretos, portariai e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, conforme

estabelecido no ANEXO V do Edital;
d) Declaração dl licitante, visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar

ní l23lo6,qué deu"rá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no AITIEXO \T deste Edital,

quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte'

5 - DISPOSIÇOES GERAIS DA HABILITAÇÃO

5.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração

aceitará como vthlirlas as expedidai até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data

de apresentação das ploPostas.

5.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados

sequencialmente, de modo a facilitar sua análise.

6. DO CONTET]DO DO EN\'ELOPE "PROPOSTA"

6.1 - A proposta iler er.á ser form ulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer

forma de impressâo. constando número e objeto desta licitação, nome da empresa e seu enderego

completo, devendo ser impressa, em um só lado do papel, sem emendas ou rasuras, entreliúas ou

ressálras, t.uzendo a assinatura de seu representante legal, sob pena de ser rejeitada.

6.2 - A proposta deverá conter as seguintes indicações:

a) Denominação, entlereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante;

b) Preços (prêmios) por item em algarismos e total em algarismos e por extenso, expre§§os.em

moeda coriente nacio*al, sem incluúo de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária'

incluindo, além do lucro, todas as despesas iesuitantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas ao objeto da presente

licitação;
c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;

d) Declaraçao impressa na proposta de que a cobertura ofertada atende a todas as especificações

exigidas no Memorial Descritivo;
e) õeclaração imprcssa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos

e indiretos referentes ao objeto licitado;
f) Declaração impressa na proposta de que a Companhia Seguradora está autorizada a operar no

.âÃo p"rtin"nt" àe segu.o,'objeto desta licitação, e que se encontra em situação regular junto à

Estância Balneária

SUSEP.

7 - DA ABERTURA DOS EN\'ELOPES
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7.1- O presente Convite será processado ejulgado de acordo com o procedimento estabelecido no
Art. 43 da Lei Federal n". 8.666193, obedecendo aos seguintes critérios:
a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus

representantes que colrparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (2)

"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo

a seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos

concorrentes e sua apreciação;
b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas

propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação:

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imulíveis e

acabadas. não sentlo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou

omissões que as of-ertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste

Convite;
d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como

pelas proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos pregos e

condições oferecidas;
e) será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes

presentes e pelos nrcnrbros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar

obrigatoriamente da mesma;

S.DOJULGAMENTO

8.'l - A Comissão de Licitação analisará ejulgará as propostas.

8.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos

deste Edital.

8.2 - Durante a análise das propostas, a comissão de Licitação poderá convocar os proponentes

para quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências

destinadas a esclarecer ou instruir o processo.

8.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR PREÇO GLOBÁL,

8.4 - A Comissào de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações

prestadas pelas licirantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante

ierá desclàssificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48,

da Lei 8.666/93.

'>-

8.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na

Lei Federal 12312006. e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2" do aÍigo 3" da Lei

Federal 8.666/93. a classificação se íará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes

empatadas serão convocadas.

8.5.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art. 44 da Lei Complementar

12312006.
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8.7 - Na hipótese da não contratagão nos termos previstos no subitem 8.6, o obieto licitado será

adjudicado em Í'avor da proposta originalmente vencedora do certame (§1" do art. 45 da Le

Complementar Federal I 23l06).

8.8 - O disposto nos subitens 8.5 à 8.7,

nào tiver sido apresentada por microem

Complementar Federal 123106).

retro, somente se aplicará quando a melhor ofeÍa

8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas. pelas

microempresas . .rpr"ru, de pequeno porte sejam iguais ou até 10%o (dez por cento) superiores à

proposta mais ben classificada.

8.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á_ da seguinte

iorma (incisos l, ll c lll do art. 45 da Lei Complementar Federal 123106), e em ato público, para o

qual as licitantes enlpatadas serão convocadas:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiftcada poderá apresentar

proposta de pràço inferior àquela consiàerada vencedora do certame, situação em que será

àdjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do

inciso I do caput de5te item, seião convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 8.5.l, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III_nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresasouempresasde
oeoueno Done qlle se enconrem no intervalo eitabelecido no subitem 8.5.'1.1, retro, será realizado

!ài"i" 
",i,r. "rJ, 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

2

tnlcl

presa ou empresa de pequeno porte (§2" do art 45 da Lei

8.9-Amicroempresaouempresadepequenoporte'maisbemclassificada'conformesubitensS'5
à 8.8, ,.rro, ,"iá .onuo.ud'u pu.u áptàs"ntui nova proposta no prazo máximo 

- 
de 5 (cinco)

.inuLr, sob pena de preclusão (§3" do art. 45 da Lei complementar Federal 123106).

g.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os

participantes, após o encerramento dos trabalhos. os licitantes serão comunicados de todos os atos

e decisões relacionados ao ceftame.

g.l I - Após análise e julga[rento das propostas comerciais, a comissão de Licitações efetuará a

classificaçao das nesniasiaplicando-se o ciitério descrito no subitem 8.3 e 8.5.1 deste convite.

8.12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 8.5 à 8.7 a proponente que não se fizer

devidamente representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas'

9.- DOSRECURSOSPREVISTOSEMLEI

9.1 - Dos atos da Contissão ou Funcionário designado, caberão os recursos previstos no art' 109

da Lei Federal n" 8.666/93 e de n" 8.883/94, qutdeverão ser dirigidos ao Excelentíssimo Senhor

AvenidaBeiraMttr,n.]].000,Baln.MeuRecanlo_ILHACqMPRIDA/SP-CEP:11925-000
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Prefeito Municipal. através da Comissão Julgadora, em documento protocolado junto ao Setor de

Protocolo da Pref'eitura Municipal de Ilha Conprida, sito à Avenida Beira Mar, n" 11000 -
Balneário Meu l{ccanto - Ilha comprida/SP - CEP 11925.000, nos dias úteis no horiírio

comercial.

IO.. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - A presente despesa deverá onerar recursos consignados nos departamentos competentes.

11- DA CONTRATAÇÃO:

I I .l - A contratação decorrente desta licitação terá vigência de l2 (doze) meses.

I I .2 - A apólice de Seguro deverá ser emitida e entregue no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a

contar da publicação do extrato do contrato.

I I .3 - A apólice deverá ser entregue no enderego mencionado na Cláusula Nona - Item 9. l, deste

edital, ocasião que a scguradora deverá apresentar o número da conta corrente.

ll.4 - Prazo mencionado no item l1.l poderá ser pronogado por igual(ais) e sucessivo(s)

período(s), a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente.

ll.5 - A C0NTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, des

que o faça mediante documento escrito, recebido pela coNTRATANTE em até 60, (sessenta

diur rnt"i do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

I1.6 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da

CONTRATANTE, não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

ll,7 - Não obstante o prazo estipulado no item 11.5, a vigência contratual nos exercícios

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na

existência de recursos aprovados nos orçamentos da entidade, de cada exercício, para atender as

respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato com base nesta condição a

CONTRÀTADA niro terá direito a qualquer espécie de indenização.

11.8 - A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase

de licitação, devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido'

I i.9 - A não comprovação da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81, da Lei federal n' 8.666/93, com

alterações posteriorcs, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12 . DASALTERAÇÂO CONTRATUAL
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l2.l - O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
eventuais acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste
edital e no(s) Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato,
conforme estabelece o § l" do Artigo 65, da Lei Federal 8.666193 e suas alteragões introduzidas
através das Leis fiederais 8883/9.1.9648/98 e 9854199.

13 - DO PAGAIII,\'IO

13.2 - O pagamento do prêmio total do seguro será efetuado em 04 (quatro) parcelas, através de
boleto bancário. no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento pelo Setor

responsável, do Docurrento de Cobrança.

13.3 - Para etêito de pagamento, a contratada encaminhará ao setor responsável da Prefeitura,

após cada período mensal de prestação dos serviços, o respectivo Documento Fiscal.

13.4 - O Documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as

devidas correções. Neste caso" o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias,

levando em conla a dirta de sLra reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços

contratados.

13.5 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária n

termos da legislação vigente, bern como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento)
mês, calculados "pro rata Íempore " em relação ao atraso verificado.

13.6 - O valor total da despesa onerará recursos consignados nos departamentos competentes.

14 _ DO REAJUSTE DE PRECOS

14.1 - No caso de prorrogação da vigência, o valor do contrato poderá ser atualizado, a cada

período completo de 12 (doze) meses. por iniciativa do CONTRATAIITE, de acordo com a

variação dos preços de mercado dos CAMINHÕES segurados, hipótese em que o valor do prêmio
sempre deverá manter estrita proporcionalidade com as respectivas parcelas indicadas na proposta

inicial como "Valor de Mercado" e "Franquia", salvo se o valor da franquia obrigatória
convencionada pela CONTRATADA lor intàrior ao valor da "franquia máxima".

14.2 - A periodicidade anual, de que trata o l4.l deste item, será contada a partir da data da

proposta, que será considerada a data de referência de preços.

I5 . DAS RF,SPONS.\BILID.{D[,S:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo
sua responsabilidade a fiscalização do setor responsável da Prefeitura.

Avenida Beiro Mor, n" 11,000, Boln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e cornerciais resultantes da execução do objeto licitado.

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste

contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16. DAS SANÇÔES POR INADIMPLENCIA

l6.l - O não cunlprinrento de cluaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas

condições contraluais pactuadas. sujeitará a contratada às penalidades e sanções previstas na Lei
Federal no 8.666193 e suas atualizações e, ern especial:

a) Advertência por escrito, sempre que verificadas irregularidades;
Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado, em caso de falha ou reincidência de

irregularidade no fornecimento;
b) Multa de l0% (dez por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento de quaisquer

das cláusulas deste Fldital e do Contrato;
c) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do contrato;
d) Suspensão ternporária de participação em licitantes e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos, e
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragão Pública enquanto
perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
lorma da lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f) Na hipótese de aplicação tie rnulta. é assegurado ao Prefeitura o direito de optar pela dedu

do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa contratada ou co
judicialmente na t'onna da lei.

17 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

17.1 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de

llha Cornprida, sito à Avenida Beira Mar, n" I 1000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP

- CEP I 1925.000. no horário comercial. nos dias úteis.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

l8.l - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão

Permanente de Licitações e protocolizadas no Setor de Protocolo da Prefeitura, até 02 (dois) dias

úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, cabendo a Comissão o
encaminharnento a autoridatle competente que decidirá no prazo de até l(um) dia útil anterior à

data t'ixada para reccbirnento das propostas,

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo do

certame.

19. AS DISPOSIÇÕES GtrIIAIS

l9.l - O Excelentíssilro Senhor Prefeito Municipal poderá revogar esta licitação nos termos do
artigo 49 da Lei no 8.666193. no seu todo ou em pafte;

Avenidt Beira MuL n' 11.000, Buln. Meu Recanto - ILIIA COMPfuIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem
como as que estiverem em regirre de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anLrlada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgarnento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo da autoridade competente, caso seja julgada
inoportuna ou inconveniente ao interesse pilblico;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei
das Licitações n" 8.666193 e suas alualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante a{ixação no quadro de
avisos da Prefeitura Municipal dc'llha Comprida.

I 9.6 - Integram o presente Edital:

ANEXO I - MEMORIAL I)ISCRITIVOT
ANEXO II _ MINUTA CONT'ITA'I'O;
ANtrXO rrr - rvroDEl-o Dri DECLAR.\çÃO nr SrruaçÂo Rncuun PERANTE o
MINISTÉRIO DO TRABALTIO:
ANEXO IV _ MODELO DE,CLAIIAÇÀO DE INEXISTENCIÂ DE FATO IMPEDITIVO;
ANEXO V _ MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL;
ANEXO VI - MODELO DtrCLARAÇÀO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA D
PEQUENO PORTE;
ANEXO vII _ COMPROVANTI] DE EN'TREGA DO EDITAL DE CON\'ITE.

20- o FoR0

20.1 - Iiica eleito o loro da Comalca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
questÕes oriundas ou relativas à aplicaçiro das regras contidas neste Edital de Licitação, não
resolvidas na esfera administrativa.

llha Conrprida, l5 de Outubro de 2012.

DIICIO JOSÉ \'ENTT]RA
Prclei(o Municipal
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